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13. a — Hig iene e Odonto log ia L e g a i ; 
14. a — Elec t ro t e rap ia e R a d i o l o g i a aplicadas. 
A r t . 5.o — A s d i sc ip l inas do curso 'Te odontologia se 

r'o ensinadas (]c> acordo com a seriacjjo seguinte: 

2,o HIIO: 
A n a t o m i a ; 
H i s t o l o g i a 
M i c r o b i o l o g i a ; 
F i s i o l o g i a . 

2.0 uno: 
M e t a l u r g i a e Qn i in i ca apl icadas; 
T é c n i c a O d o n t o l ó g i c a : 
C l i n i c a Odon to lóg i ca ( l . a pa r te ) ; 
P r ó t e s e D e n t a r i a ; 
Hig iene e Odontologia I legal . 

2.0 nni>! 
C l i n i c a O d o n t o l ó g i c a (2.a pa r t e ) ; 
Pato logia e T e r a p ê u t i c a ap l icadas ; 
OTtodent ía e Odontopediatr ia; 
P ró tese bueo-facia l ; 
E le t ro tc rap ia e R a d i o l o g i a apl icadas . 
A r t . G.o — A a d m i n i s t r a ç ã o da Faculdade de F a r m á c i a 

e Odontologia sera exercida pelo Diretor , pelo Conselho 
l í c n i c o - A d m i n i s t r a t i v O , é pela C o n g r e g a ç ã o . 

A r t . 7.o — A s a t r i b u i ç õ e s de cada um desses ó r g ã o s 
de a d m i n i s t r a ç ã o da Faculdade s e r ã o f ixadas pelo r egu la 
mento da Faculdade , estatutos da Univers idade e leia fe
derais . 

A r t . S.o — O Diretor da Facu ldade s e r á nomeado pelo 
Governo pelo prazo de t r è s anos. 

A r t . O.o — A c o n s t i t u i ç ã o do Conaelho T é c n i c o - A d m i -
nistrat ivo o b e d e c e r á á s d e t e r m i n a ç õ e s das le is sobre o 
ensino u n i v e r s i t á r i o . 

A r t . 10 — O corpo docente da Faculdade s-erá cons
t i t u í d o pelos professores c a t e d r á t i c o s , por docentes l iv res , 
a u x i l i a r e s do ensino, e professores contratados. 

A r t . 11 —• A s pr imei ras n o m e a ç õ e s s e r ã o feitas l i v r e -
rr.cnte pelo Governo, nas- seguintes cond ições : 

a) a n o m e a ç ã o 6 por 3 anos, i odendo o nomeado, por 
proposta do dire tor , ser reconduzido pelo e s p a ç o de dez 
anos, nos termos das leis em v i g o r ; 

b) os que f izerem par te do corpo docente da escola 
superior , ou t ive rem sido aprovados em concurso p a r a p ro
fessor de escola de medic ina ou t iverem, pelo menos, dez 
anos de efet ivo e x e r c í c i o no m a g i s t é r i o de f a r m á c i a e o-
donto log ia , p o d e r ã o ser nomeados, desde j á , em c a r á t e r 
e fe t ivo . 

A r t . 32 — l ' a r a cada cadei ra h a v e r á um ass is tente . 
§ l . o —• Os assistentes s ã o nomeados e exonerados 

por proposta do c a t e d r á t i c o respec t ivo . 
§ 2.o — P o d e r ã o ser contratados outros assistentes, 

da acordo com as necessidades do ensino e dentro das do
t a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s . 

A r t . 13 —• E ' este o pessoal admin i s t r a t ivo da F a c u l 
dade de F a r m á c i a e Odonto log ia : 

1 D i r e t o r : 
1 Secretar io: . • 
1 Tesoure i ro -a lmoxar i f e : 
1 B ib l io t een r io -n rqu lv i^ t a ; 
1 2.o e s c r i t u r á r i o : 
2 3.os e s c r i t u r á r i o s ; 
ií 4.os e s c r i t u r á r i o s ; 
1 Po r t e i ro ; 
9 P.cdéis ; 
2 C o n t í n u o s : 
5 Serventes-

Art . - 14 — O ano le t ivo , o regime d i d á t i c o e d-iseipli-
i i : i r , s e r ã o os estabelecidos para a Faculdade de M e d i c i n a 
<1 - São Paulo , a t é ser expedido o Regulamento da F a c u l 
dade d? F a r m á c i a e Odon to log i a . 

A r t . ir. — Os vencimentos do pes joi i i docente e ad
m i n i s t r a t i v o s e r ã o os seguintes; 

"Vencimento* 
aniialM 

r , ; i-etor 21:000*000 
Professor c a t e d r á t i c o 12:000*000 
Afs i .nen te .4:860*000 
.Secretario 14:100*000 
Tesoure i ro-a ln ioxar i fe 13:200*000 
í l i t . l i o t e r a r i o - a r q u i v i s t a , . . S.-ftOOJOOO 
I'.o e s c r i t u r á r i o 9:600*000 
S.o e s c r i t u r á r i o 7:200*000 
4.o e s c r i t u r á r i o 6:000*000 
l*o i ' e i r o 6:000*000 
3 f • 4:S0e*000 
< - ' f ' n " " 1 ' ° . . . - 4:800*000 
S^-eKte 8:750*000 

A r t . li — São estas as taxas escolares: 

I n s c r i ç ã o e exame, ves t ibu la r 120*000 
J l a t r i c u l a cm cada ano 100*000 
F r e q u ê n c i a p o V periodo e Por cade i r a . . ' . . 50*000 
L a b o r a t ó r i o , por p e r í o d o 50*000 
I n . c r i ç ã o a exames f inais , por m a t é r i a . . 20*000 
P r o m o ç ã o independente de exame, por m a -
_ í * 1 ' 1 1 20*000 
< í-r t if icado de exames, p G r m a t é r i a 5*000 
Cu ia s cie t ransferencia 000*000 
E x p e d i ç ã o de d ip lomas " "° 300*000 
T a x a de curso de a p e r f e i ç o a m e n t o e espe

c i a l i z a ç ã o , 200*000 
Cer t i f i cado de curso de a p e r f e i ç o a m e n t o e 

e s p e c i a l i z a ç ã o 200*090 
I n s c r i ç ã o para h a b i l i t a ç ã o de p rof i s s iona l 

es t rangeiro 1:000*000 
C - i i i f i c a d r . de h a b i l i t a ç ã o de f a r m a c ê u t i c o s 

e dentistas formados no es t rangeiro . , 1:000*000 

Cert idões : 
a) de f r e q u ê n c i a , por cadeira 5*000 
b> de exames vest ibulares 20*000 
c) de exames de cada ano 20*000 
d) de vida escolar completa 100*000 
e) de documentos a n e x o » — cada u m . . 5*000 
f) n ã o especif icadas . 20*000 

ík-çíiuulu via do caderneta de identidade 10J0&6 
Sesunda v i a de c a r t ã o de ma t r i cu l a .... 2$O00 

A r t . Ifi — Kate decreto entra em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con t r a r io . 

Pa lac io do Governo do Es tado de São P a u l o aos 25 
de a b r i l de 1934 . ~ ' 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A ". ' 
Clirixtinno Aitenit-ldrr Silva. 

Publ icado na Secre ta r ia da E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u 
b l ica , aos 25 de a b r i l de 1934 . 

A . Meirrlles) Hei» Filho, . ,. 
D i r e t o r G e r a l . ' .'. ' 

M E C B R T O X.° 6.415, — D E 25 I*E ABItTL D K 1»34 

Declara de utilidade pnalton, afim de wer de-
J «apropriado, o prédio da K*w«>la • de Karmacia • 

Odontologia de Sflo Paulo, nesta Capital, a m a Trcs 
itios, 71. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo , usando das a t r i 
bu ições que lhe confere o decreto federal n.« 19.398, de 11 
de novembro de 1930, e 

considerando a i m i n ê n c i a de fechar-se a E s c o l a de 
F a r m á c i a c Odol to log ia de São Pau lo , por f a l t a absoluta 
de recursos p r ó p r i o s ; 

considerando achar-se é la sequestrada a requer imento 
do d r . P romo to r de R e s í d u o s e entegrue a d e p o s i t á r i o : 

considerando que mot ivos supervenientes aconselham 
o Governo a revogar o decreto n.° 6.231, de 19 de dezembro 
de 1933, sobre a re fe r ida escola; 

considerando que, em c o n s e q u ê n c i a de serem l i t ig iosos 
os bens a desapropr iar e a u r g ê n c i a da d e s a p r o p r i a ç ã o , n ã o 
pôde o processo desta segu i r in tegra lmente o r i to n o r m a l 
desess feitos, previs to nos a r t igos 641 c seguintes do C ó d i 
go de Processo C i v i l e Comerc i a l do l i s t ado ; 

considerando ter sido, pelo decreto 6.283, de 25 de j a 
neiro de 1934, c r i a d a uma Facu ldade de F a r m á c i a e Odon
tologia , incorporada a Univers idade de São P a u l o ; c 

considerando que o Conselho Consu l t i vo do Es tado ao 
qua l fo i submetido o projeto, deu parecer f a v o r á v e l á sua 
e x e c u ç ã o ; 

Decreta: 
A r t . 1.° — F i c a declarado de u t i l idade publ ica , a f im 

de ser desapropriado, o p r é d i o onde funciona a E s c o l a de 
F a r m á c i a e Odonto log ia de São Pau lo , á r u a Tres R ios , 
n.» 71, e todas as suas i n s t a l a ç õ e s e a c e s s ó r i o s . 

A r t . 2.° — O processo de d e s a p r o p r i a ç ã o c o r r e r á na 
f ô r m a da l e g i s l a ç ã o comum, com as seguintes mod i f i ca 
ções : 

a) — na p e t i ç ã o i n i c i a l n ã o se d e c l a r a r á a i m p o r t â n 
c ia da i n d e n i z a ç ã o , que s e r á f i xada durante o processo; 

b) — f i ca dispensado o acOrdo p r e l i m i n a r e a a v a l i a 
ção se res t r inge aos bens desapropriados; 

c) — s i n ã o ITouver quem prove a sua qual idade dc 
p r o p r i e t á r i o , ou representante l ega l da E s c o l a de F a r m á 
c ia e Odonto log ia de São Paulo , a n o m e a ç ã o de per i to s e r á 
feita pelo j u i z . 

A r t . 3.» — A i m p o r t â n c i a por que forem aval iados os 
bens desapropriados, s e r á , de acordo com o a r t igo 973, r ." 
4.", da l e i ".071, de 1.» de janei ro de 1916, depositada nc 
Tesouro do Es tado , pa ra ser l evantada por quem de dire i to , 
reso lv ida a a ç ã o ou a ç õ e s existentes em ju izo sobre o ca
r á t e r da i n s t i t u i ç ã o , e a quem p e r t e n ç a , em c o n s e q u ê n c i a , 
o seu p a t r i m ô n i o . 

A r t . 4.° -— O Governo entra, imediatamente, na posse 
dos bens desapropr iados . 

A r t . 5.» — Es te decreto entra em v i g o r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , f icando revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io 
e. especialmente, o decreto n.° 6.231, de 19 de dezembro de 
1932 . 

Pa l ac io do Governo do Es t ado de S5o Pau lo , aos 25 de 
a b r i l de 1934. . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Cbrlatiano Altenfrlder Silva, 
A':ildoniiro Silveira. 

Pub l i cado na Secre tar ia da E d u c a ç ã o e Sande Pub l i ca , 
em 23 de a b r i l de. 1934 . 

A . M-rirell** TSi-i* Filho, 
d i r e t o r G e r a l . 

(*) l>K('ltIl'l'0 X . 0.417 — D E 25 D E ABHIL D E 1WU 

IteKul.ikueata a E K C O I » de Policia. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l neste E s t a d o de São Pau lo , usando das 

Iribiii;;ões que lhe s ã o conferidas pelo art. 11, § l.o do 
Df-crcto Federa l 19.398, dc 11 dc novembro de 1930. e em 
e x e c u ç ã o ao Decreto n . 6.334, de 6 de m a r ç o do corrente 
ano, resolve decretar para a E sco l a de P o l i c i a o R e g u l a 
mento seguinte: 

C A P I T U L O I • 

l ia orft-aaixaçfi» e fina 

A r t . l .o — A E s c o l a de Pol ic ia , c r i ada pelo deer-to S.33I 
de C de m a r ç o de 19S4, tem por fim o «us ino dc m a t é r i a ? 
i u e se tornem n e c e s s á r i a s a car re i ra p o l i c i a l t écn ica por 
meio de tres cursos b á s i c o s destinados, respectivamente: 

a) — investigadores; 
b) — delegados; 
c I — peritos. 
§ nnico — A E s c o l a de P o l i c i a £ diretamente subor

dinada ao Chefe de P o l i c i a . 
A r t . 2.o — A E s c o l a f a c u l t a r á a r e a l i z a ç ã o de confe

rencias por seus professores ou profiss ionais competentes 
das divei-s-as- especialidades e e s t i m u l a r á a p u b l i c a ç ã o d* 
-rabalhop, bem como, a execução de pesquisas de interesse 
•ientifico e de c a r a c í e r t écn ico . 

A r t . 3.o — F u n c i o n a r á a Esco la de P o l i c i a junto ao 
L a b o r a t ó r i o de P o l i c i a T é c n i c a , cujo Diretor f r a n q u e a r á 
ao Dire tor tio E s c o l a o aparelhamento, l a b o r a t ó r i o s © m» 
•criais n e c e s s á r i o s ao ensino pra t ico da per íc ia . 

A r t . 4.0 — Anexos á E s c o l a h a v e r á um Museu e uma 
Bibl io teca de assuntos pol ic ia is , 

Art. J.o — O Museu s e r á c o n s t i t u í d o de armas, i n s t r u 
mentos d e p rof iss ionais do cr ime, moedas falsas, vestes, 
objetos, drogas, documentos, quadros, g r avu ra s , tatuagens, 
modelagens, modelos ceroplasticos, etc. e de tudo que se 
tornar n e c e s s á r i o ao ensino da E s c o l a . 

Paragrafo ú n i c o — O L a b o r a t ó r i o de P o l i c i a Técn ic» 
l i . r n e c e r i á E s c o l a os objetos referidos neste ar t igo, eons 
tanfes de seu deposito ou Museu, em qualidade e quant ida
de suficientes á s necessidades do ensino. 

A r t . 6.o — A Bib l i o t eca s e r á organizada com a= obras. 
:>nblicaç5es e revistas já. existentes nos arquivos da Po
l i c i a e com as que forem sendo adqui r idas . 

\>. ' C A P I T U L O II • ' . 

Da nr tmin lNtr i t çno e pessoa! 

A r t . 7.o — -Ar^adminis t ração da Escola f icará a ca ' - gi . 
d um de seus professores c a t e d r á t i c o s , nomeado Direto; 
por á t o do Chefe do P o l i c i a . 

A r t . 8.o — Os demais f u n c i o n á r i o s s e r ã o : um Vice D l 
ic tor , um Secretaria, Professoras e o pessoal que for j i ^ g a ' 1 . 
i nd i spensáve l ao seu funcionamento. 

Pa rag ra fo ú n i c o — O V i c e - D i r e t o r será t a m b é m no 
meado pelo Chefe de Po l i c i a , dentre os professores cate
d r á t i c o s , mediante indicação do Di re tor . 

A r t . 9.o — Compete ao Di re to r : 
D — representar of ic ia lmente a E s c o l a ; 

T 2V — presidir as r e u n i õ e s dà Cor igTcgáçãd; ' 
! 3) — prover e determinar , -dentro do presente R e g u l a -

', I mento, tudo quanto se referir á E s c o l a c seu funcionamen-
' tc r e g u l a r ; " . 
1 4) — convocar a c o n g r e g a ç ã o todas as veses que «t 

tornar n e c e s s á r i a a d e l i b e r a ç ã o em conjunto de qualquer 
d i sun to concernente ao ensino, quer o r d i n á r i a , quer ex
t raordinar iamente ; 

5) — assinar os d iplomas ou certificados de aprova
ção nos diversos cursos da E s c o l a ; 

6) . — prestar as i n f o r m a ç õ e s que lhe forem s o l i c i t a 
das pelo Chefe de P o l i c i a ; 

7) — propor ao Chefe dé P o l i c i a a n o m e a ç ã o e a de
m i s s ã o dos Professores, Secretario e demais fanc iona r io i 
da E s ó o l a : 

8) — f isca l izar o s e r v i ç o da secretaria, b ib l io teca e de
mais d e p e n d ê n c i a s da Esco l a ; . , 

9) — acompanhar o ensino t e ó r i c o e pratico dos d i 
versos cursos; 

10) — propor ao Chefe de P o l i c i a tudo quanto fo» 
n e c e s s á r i o ao a p e r f e i ç o a m e n t o do ensino e regime da 2 » 
cola, tanto na parte t écn ica como na adminis-trat iva; 

11) — o rgan iza r com a devida a n t e c e d ê n c i a o o rça 
mento anua l das despesas da E s c o l a ; 

12) — promover a r e a l i z a ç ã o de conferencias c ien
t i f icas sobre assuntos relacionados com a P o l i c i a , podendo 
para esse f im convidar c a t e d r á t i c o s de outras escolas H l 1 

ensino super ior ou pessoas notoriamente especializadas no 
assunto. 

A r t . 10.o — Compete ao V ice -Di r e to r subs t i tu i r o D i 
retor nos seus impedimentos e a u x i l i a - l o quando fõr pa r» 
esse £im sol ic i tado. 

Paragrafo l .o —- Compete, especialmente, ao Vice-I>i 
retor a superientendencia e a d m i n i s t r a ç ã o da ' B ib l io teca 
da P o l i c i a . 

Paragrafo ?.o — A o Secretar io incumbe: 
a) — d i r i g i r a Secretaria da E s c o l a , abrindo l iv ros es

peciais para a f r equênc ia e regis t ro , termos, i n s c r i ç õ e s , 
concursos e demais as-sentamentos determinados por est-

Regulamento ; 
b) — superintender todo o movimento escolar e a d m i 

nistrat ivo da E s c o l a , inc lus ive o expediente de recebimento, 
regis t ro , exped ição , d i s t r i b u i ç ã o de quaisquer documentou, 
c o r r e s p o n d ê n c i a c demais papeis atinentes á Escola ; 

c) — organ iza r o a rqu ivo e- f i c h á r i o da Esco la , n ã o 
permi t indo a sa ida de quaisquer documentos do mesmo, 
sem a u t o r i z a ç ã o expressa proferida por despacho escrito d l 
D i r e t o r e mediante recibo da parte interessada; 

d) — expedir as c e r t i d õ e s de mat r icu la , a p r o v a ç ã o , ou 
de qualquer natureza, constantes do a rqu ivo da Secreta
r ia , dependendo, p o r é m , de requerimento da parte interessa
da d i r i g i d o ao Chefe de Po l i c i a e pagamento do selo cor-
lespondente, estabelecido pelas le is vigentes do Es t ado ; 

e) r eg i s t r a r d iar iamente as fa l tas dos corpos docen
te, discente c de todos f u n c i o n á r i o s da E s c o l a ; 

í ) — o rgan iza r a fo lha de pagamento; 
g ) — zelar pe la d i s c i p l i n a escolar e dos demais f u n 

c i o n á r i o s que lhe s ã o subordinados; 
h) — l a n ç a r e subscrever todas as a ta- e d e l i b e r a ç õ e s 

da C o n g r e g a ç ã o ; 
i ) — l a v r a r e encerrar, assinando-os com o Dire tor , 

todos os termos referentes aos exames escolares. 

C A P I T U L O I I I 

Do corpo docente e C»»g ri'sr*v«o 

A r t . 11. Os professores ( ( c a t e d r á t i c o s e subst i tutos) 
s e r ã o nomeados pelo Chefe de P o l i c i a dentre os f u n c i o n á 
r ios da P o l i c i a d iplomatos em direi to , medicina , engenha
r i a ou t é c n i c o s de abal izado renome cient i f ico, mediante i n 
d i c a ç ã o da C o n g r e g a ç ã o da E s c o l a e proposta de seu D i r e 
tor . 

Pa rag ra fo ú n i c o — Mediante a u t o r i z a ç ã o expressa do 
Chefe de P o l i c i a p o d e r ã o ser nomeados professores de re
nome c ient i f ico , a inda que extranhos ao quadro de funcio
n á r i o s da P o l i c i a . 

A r t . 12. — A C o n g r e g a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d a pelo D i r e 
tor, V ' ic«-Dire tor e Professores, secre tar iada pelo respect i 
vo f u n c i o n á r i o ; 

A r t . IS. — As s e s s õ e s da C o n g r e g a ç ã o s e r ã o o r d i n á 
r ias ou e x t r a o r d i n á r i a s , conforme a na tureza do objet ivo 
d« sua c o n v o c a ç ã o ; ns pr imei ras d e v e r ã o rea l izar -se pelo 
menos u m a vez por m ê s . 

A r t . 11. — A C o n g r e g a ç ã o f u n c i o n a r á coro a p r e s e n ç a 
da m a i o r i a dos Professores c a t e d r á t i c o s em exe rc í c io e de-' 
l i b e r a r á por m a i o r i a de votos, sendo secreta a v o t a ç ã o . 

A r t . 15. — O D i r e t o r da E s c o l a p r e s i d i r á as r e u n i õ e s 
da C o n g r e g a ç ã o , n ã o votando, sa lvo nos casos de empate ' . 
de votos . 

A r t . ÍS. — São da c o m p e t ê n c i a da C o n g r e g a ç ã o : 
a) — resolver era g r au de recurso, todos 03 casos que 

lhe forem afetos re la t ivos ao interesse do ensino; 
b) — apresentar, d i scu t i r e aprovar , anualmente, oa 

p rog rama das diversas d isc ip l inas , de acordo com o D i r e t o r 
da E s c o l a ; 

c ) — propor ao Chefe de P o l i c i a 'odas as medidas 
a c o n s e l h á v e i s t>ela e x p e r i ê n c i a e atinentes ao a p e r f e i ç o a 
mento do ensino: 

â ) — confer i r quaisquer p r ê m i o s in s t i t u ídos - pelo G o 
verno ou por par t icu lares aos alunos que tenham t e rmina 
do seu curso : 

e) — a u x i l i a r o D i r e t o r da E s c o l a na o b s e r v â n c i a des
te Regu lamen to e o rgan iza r o Reg imen to i i t e r n o da Esco 
la , dentro de suas normas, submetendo-o a p r o v a ç ã o do 
Chefe de P o l i c i a . 

C A P I T U L O IV -
• » rí-, - • . 

... , ,.~ I>o Cora* DUtceitte 

A r t . 17. — Podem mat r i cu la r - se na F s c o l a : 
a) —• os diplomados pela-s Esco l a s Svperiores, oficiais 

ou equiparadas o os estudantes nelas mat r icu lados ; 
b) — os b a c h a r é i s pelos g i n á s i o s of iciais ou equipara

dos; 
c) — os que se hab i l i t a r em por meio de exame de ad 

m i s s ã o compreendendo este as m a t é r i a s d< s p rogramas dos 
cursos g inas ia i s o f i c i a i s . 

P a r a g r a f o l . c — P a r a a m a t r i c u l a o interessado deve
rá apresentar requer imento ao Chefe de P o l i c i a , acompa
nhado de documentos que provem: 

a) — ser b ras i l e i ro ou na tu ra l i zado : 
b) — ser maior de 18 anos c menor de 30 anos; 
c) — ter idoneidade m o r a l ; 
d) —• ser diplomado ou mat r i cu lado em curso superior 

ou bachare l pelos g i n á s i o s of ic ia is ou equiparados; 
e) — n ã o sofrer de m o l é s t i a infecto-contagiosa o pos-

.s-uir b a õ s a ú d e . 
Pa rag ra fo 2.» — Para a ma t r i cu la no curso de inves

tigadores, d e v e r ã o os candidatos sat isfazer as seguintes 
I e x i g ê n c i a s : 

a ) , — ser bras i le i ro nato ou na tu r:tl i-/ado; 


